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PORTARIA Nº 35, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

 

 DIRETOR DA FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PELOTAS, no uso de suas atribuições legais,

                                                           RESOLVE:

                                                           ATUALIZAR a constituição da Comissão de Acolhimento e Gestão de
Animais Comunitários do CA – Centro de Artes e da FAUrb – Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, da
UFPel, conforme SEI nº 1994820, indicando os componentes da FAUrb através desta Portaria, com a
seguinte composição:

Adriana Araújo Portella (professora na FAUrb);

Lisandra Fachinello Krebs (professora na FAUrb);

Camila da Cunha Silveira (TAE na FAUrb);

Nelson Araujo Cabelleira (TAE na FAUrb);

Amanda Ferreira Garcia (estudante na FAUrb);

Lauren Nicole Gonçalves Duarte (estudante na FAUrb).

 

                                                         Maurício Couto Polidori, Diretor da FAUrb

 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO COUTO POLIDORI, Diretor, Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo, em 20/12/2022, às 07:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1995499 e
o código CRC 962ADB30.

Referência: Processo nº 23110.006598/2022-12 SEI nº 1995499

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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